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 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 082/2024

Entrada na Comissão: 24/07/2024

Origem: Executivo

Relator: Vereador Charlon Müller

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O presente projeto de lei tem finalidade de autorizar inclusões dos elementos de despesas 

nas ações 2013 - gestão das escolas de ensino fundamental e 2014 - manutenção da educação 

infantil – creche no PPA, LDO e LOA de 2024, bem como abrir crédito especial por redução no 

valor de R$1.500,00, justificando por adequação ao orçamento.

Sala das Comissões em 24 de julho de 2024.

               _______________________ 

                                                                                                                  Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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